
Município de Missal
ESTADo Do ptneNÁ

PORTARIA NO 109 DE 07 DE MAIO DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o contido nos Artigos 91 e 92 da Lei Municipal no

L.282 de 27 de julho de 2015,

RESOLVE

ocupanre do lL :. ;,::i:: iffi .,'ï ;iÏ:: ;::::.;ï:;:: ;:;"'Ji
dos Seruidores Municipais de Missal - SINDISMI, para atuação junto a Entidade, até

30 de abril de 202L.

Art. 20 - Disponibilizar o seruidor JAIR BUCHE, ocupante do cargo

de Pedreiro, provimento efetivo, para atuação junto ao Sindicato dos Seruidores

Municipais de Missal SINDISMI, em comum acordo entre a municipalidade e a

agremiaÇão, até 31 de dezembro de 2018.

Att. 30 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnaTNETE Do PRrrrro MurutctpAl DE MtssRt,07 or MAIo or 2018.
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